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LEI N°2.241/2022 (082/2022)
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"INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE ANIMAL - PSA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

O Prefeito de Nova Resende-MG, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado no Município de Nova Resende o "Programa de Saúde

Animal" - PSA - contemplando ações de controle populacional, identificação

animal, assistência clínica eirúrgi9j ãodcação ambiental e sanitária,

de bem-estar animal, de ar repons-áve1 e dt1nião dos maus tratos

infligidos aos caninojjnod -

Art.2° -Tam
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Resende, sem fins lucrativós que estejam devidamenteconstituídas nos termos
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da lei civil, cuja função precipua sja'a..proteço-animal;

III - Aos cães e gatos, machos e fêmeas, que pertençam às famílias em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, residentes no município de Nova

Resende.

§ 2° Consideram-se em situação de vulnerabilidade socloeconômica, para

fins desta Lei, as pessoas com renda familiar de at 1/2 Çmeio) salário-mínimo

por membro familiar ou até 2 (Dois) salários mínimos mensais de renda total da

família..

§ 3° A condição prevista no parágrafo anterior será apurada pelo
Cadastro Único . para Programas Sociais, mediante apresentação da Folha

Resumo Atualizada.
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